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Prezada Erika, bom dia. 

Em atenção à diligência encaminhada, informa-se que esta Divisão procedeu à análise técnica da proposta
retificada e da documentação complementar apresentada pela licitante SUPPLY & SOLUTION COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE PAPELARIA E LIMPEZA LTDA, concluindo-se o seguinte:

1. Atendimento ao Termo de Referência

O objeto ofertado na proposta atende às especificações técnicas previstas no Termo de Referência, quanto à
natureza do produto, acondicionamento, fornecimento em garrafões de 20 litros, regime de comodato dos
vasilhames, quantitativos, prazos e demais condições estabelecidas no edital.

2. Análise de exequibilidade – Item 1

Conforme já destacado em manifestação anterior, a análise de exequibilidade concentrou-se no Item 1, por
representar o núcleo do objeto contratual e apresentar valor unitário abaixo do estimado no Mapa de Preços do
TJAM.

Em atendimento à diligência, a licitante apresentou notas fiscais de fornecimento efetivo de água mineral em
garrafões de 20 litros, emitidas em favor de órgão público estadual, nas quais se verificam valores unitários iguais
ou inferiores ao preço ofertado no presente certame.

Os documentos apresentados evidenciam execução real, recente e reiterada do mesmo objeto, em valores inferiores
ao proposto ao TJAM, o que corrobora a viabilidade econômica do preço ofertado para o Item 1, mitigando os riscos
inicialmente identificados quanto à exequibilidade.

3. Necessidade de nova diligência

À vista da documentação apresentada e da comprovação material de fornecimento do objeto em valores
compatíveis, não se vislumbra, neste momento, a necessidade de nova diligência, porquanto restaram
atendidos os questionamentos relativos à exequibilidade da proposta.

4. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que:

o objeto ofertado atende ao Termo de Referência;

a documentação apresentada em diligência comprova a exequibilidade da proposta;

a proposta encontra-se apta a prosseguir para as demais fases do certame, a critério dessa Coordenadoria
de Licitação.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]


